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Prezado(a),
O fisco federal inicia neste mês a etapa de ajuste na concessão de
Certidão Negativa de Débito (CND) aos contribuintes que aderiram
total ou parcialmente ao Refis da Crise. No Ministério da Fazenda, a
informação  é  de  que  esse  ajuste  é  necessário  para  por  fim  à
concessão  indevida  do  documento  ao  devedor  que  aderiu  ao
refinanciamento  somente  para ter  acesso à  certidão.  A CND,que
possui seis meses de validade, é um dos principais instrumentos de
fiscalização e cobrança de tributos em atraso.
A revisão nas emissões da CND começa no próximo dia 16, prazo
final  para  que os  16 milhões  de contribuintes  que optaram  pelo
parcelamento parcial de dívidas no Refis da Crise informem quais
débitos serão renegociados no programa. A partir disso, a Receita
transferirá os débitos em aberto para cobrança regular e restringirá a
concessão da certidão ao tributos que estiverem sendo refinanciados
no atual programa de parcelamento. Nesse caso, se um devedor for
renegociar  impostos  atrasados  e  excluir  a  contribuição
previdenciária, o fisco não fornecerá a ele a CND para a dívida com
o INSS.
Fonte: Valor
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Caso sua instituição ainda não
seja associada ao SEMERJ,

visite nosso site e descubra as
vantagens em associar-se ao

Sindicato das Entidades
Mantenedoras do Estado do

Rio de Janeiro.
 

Lembramos que prestamos
atendimento jurídico

especializado para todas as
instituições associadas às

terças-feiras mediante
pré-agendamento através

do telefone n. (21)
3852-0577.
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 Caso sua instituição ainda não seja associada ao SEMERJ, visite nosso site – www.semerj.org.br – e descubra as  vantagens  em associar-se ao

Sindicato das Entidades Mantenedoras do Estado do Rio de Janeiro.
 
O SEMERJ respeita a sua privacidade. Este email lhe foi encaminhado pois seu endereço consta do nosso banco de dados. Caso deseje não  mais
receber nossos informativos, envie uma mensagem para informativo@semerj.org.br com o assunto REMOVER.

 

  
 
 
 
 


